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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 95, de 5 de julho de 2022.

Institui o “Agosto Cinza” como Més Estadual de
Conscientizagado do Cidadao no Combate aos
Incéndios e Queimadas no ambito do Estado
do Tocantins, e da outras providéncias.

A Assembleia legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o “Agosto Cinza” como Més Estadual de
Conscientizagdo do Cidadao no Combate aos Incéndios e Queimadas no ambito do
Estado do Tocantins.

Art. 2° Durante o més de agosto poderao ser desenvolvidas agbes para a
conscientizagéo da populagdo, por meio de procedimentos informativos, educativos,
palestras, audiéncias publicas, seminarios, conferéncias, panfletos explicativos para
esclarecer e incentivar a populagdo tocantinense a combater e prevenir os focos de
incéndio e queimadas provocadas em zonas urbanas e rurais.

Palacio Deputado Joao D’'Abreu, Imas, aos 5 dias do més de julho
de 2022, 2012 da Independéncia, 134° da Rep

Deputado



